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EDUCACIONAL "LUIZ DE

Assunto: RECLAMAÇÃO DE ANUIDADES CONTRA O INSTITUTO EDUCACIONAL LUIZ DE CAMÕES/

SANTOS '

"Relator CEnE: SÉRGIO ANTÓNIO PER'EIRA LEITE SALLES ARCURI

Relator no Plenário: JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

Indicação C3E / CEnS n^: 628/88 Aprovado em : 23.11.88
Conselho Pleno

1. Relatório

Trata-se de reclamação referente ao mês de abril de 1988, da mensalidade do

Instituto Educacional "Luiz de Camões", . ..

2. Apreciação

O período reclamado refere-se ao da vigência do Decreto 95*720/88."

3. Conclusão.

Isto posto, opino pela improcedência da reclamação, devendo, após .a comunica^

cão aos interessados ser o processo arquivado.

a) SÉRGIO ANJCEMÍO TE SALLES ARCURI

Relator CEE/CEnE

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUCT^fO aprova, por

de a presente Indicação; nos termos do voto do Relator*
Abstiveram-se de votar os Conselheiros: Francisco Apa

recido Cordão, Benedito Olegãrio Resende Nogueira de Sã,Raphaela

Carrozo Scardua e Celso de Rui Beisiegel.

Sala "Carlos Pasquale" em 23 de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Narrle
Presidente


